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PARECER Nº023/ 2007 
Projeto de Lei nº EM-062/ 2007 

 
 

RELATÓRIO 
 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o projeto de Lei nº EM-
062/ 2007, que autoriza o Poder Executivo a abrir no Gabinete do Prefeito, na Secretaria 
de Planejamento/ Diretoria de Planejamento, na Secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas/ Diretoria de Obras e Saneamento, na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
e na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o crédito 
adicional suplementar no montante de R$2.401.000,00 (Dois milhões, quatrocentos e um 
mil reais). 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 
 

A presente proposição faz-se necessária para atender as despesas das 
Secretarias citadas acima, para a implantação de benfeitorias para comunidade. �&RQIRUPH�
MXVWLILFDWLYD�GR�SURMHWR�� 

 
 
                                        CONCLUSÃO 

 
 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão opina pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº EM-

062/ 2007. 
�

Sala das Comissões, 18 de abril de 2007. 
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